
 

 

Circular Geral nº 1/2019 - 14 de Junho de 2019 
 

Como é do conhecimento geral, a Federação Portuguesa de Columbofilia lançou, no 
passado mês de Maio, um repto a todas as Associações para virem a organizar, ainda 
no âmbito da campanha desportiva de 2019, campeonatos de borrachos (com anilha 
oficial de 2019), com o mínimo de três provas, em que a distância mínima por prova 
fosse igual ou superior a cem km. 
 
Tal medida tinha como principais objetivos: |1|colmatar uma lacuna existente na 
estruturação das provas desportivas calendarizadas, com reflexos extremamente 
negativos nas Exposições Nacionais e na representação nacional que disputa as 
Olimpíadas, uma vez que, sistematicamente, não tínhamos qualquer pombo em 
competição nas categorias de borrachos; |2|proporcionar aos columbófilos novas 
competições e novos desafios desportivos. 
 
Neste contexto e considerando que: 

1. se constatou uma considerável adesão à introdução deste novo campeonato; 
2. para a generalidade dos columbófilos o período que melhor se adequa para a 

realização destas provas, tendo em linha de conta a época em que a maioria 
efetua a criação de borrachos, será os meses de Setembro e Outubro; 

3. o Regulamento Desportivo Nacional não prevê, explicita e claramente, estas 
provas e campeonatos, particularmente no que se refere à sua inclusão 
temporal nas definições constantes no artigo 4º do RDN relativas à duração 
da época desportiva; 

4. o RDN considera caso omisso todo aquele que não se ache devidamente 
previsto no Regulamento Desportivo |Artigo 102º do RDN|; 

5. os esclarecimentos para fixação de doutrina nos casos omissos do 
Regulamento Desportivo Nacional deverão ser feitos em circulares da 
Direção da Federação Portuguesa de Columbofilia e serão considerados 
como parte integrante deste Regulamento, durante a época desportiva em 
curso |Artigo 102º do RDN|. 

 
Deliberou a Direção da Federação Portuguesa de Columbofilia estender o período de 
competição desportiva até ao último fim – de – semana de Outubro, somente para os 
campeonatos de borrachos com anilha oficial de 2019, vigorando a presente fixação 
de doutrina apenas para a época desportiva presente (2019). 
 
A Federação Portuguesa de Columbofilia irá colocar proximamente à apreciação do 
Congresso uma eventual alteração ao artigo 4º do RDN, no que respeita ao período de 
competição, que venha acolher no corpo regulamentar a situação que fundamenta 
esta circular. 
 
A Direção 


